
CAMARA 

EMENDA SUPRESSIVA N!J 01/2019, ao Projeto de Lei Complementar n!J 01/2019. 

Os Vereadores que esta subscrevem com assentas nesta Augusta Casa do Povo. nos termos 
do art. 210. §lº. inciso I. do RBgimento lnterm prnpüem a sE!guintE! Irnanda Suprassiva ao Prniato dE! 
lBi ComplE!mentar nº 0112019. de autoria da Prefeitura Municipal de Aracati: 

Suprime parte do Art. 56. passando a vigorar com a sequinte redaçãn; 

'ítrt..58 - fica alterado o Anexo lia Lei Complementar W 005/2011 
de 29 de setembro de 20/1 e os tributos cobrados para os Processos 
de Licenciamento Ambiental Regular, Licença Simplificada 
Regularizações Ãmbientai$, Ãnálises de Estudos Ãmbientais e outras 
autorizações de competência do IOUAMA serão cobrados na forma 
disposta no Anexo III da presente Lei" 

Paço da Câmara Municipal da Aracati. m da março de 2018. 

Fra1Tsco J;;81! ~ Frei!as 
Vereaóor 

.ifímlWf:rtfâí~l!Ss a Costa Lima 
Vereaóor ' ~--~- 
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